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Alvares Machado, 17 de março de 2022

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei Complementff n" 0512022, para tramitação nesta CASA em regime

de urgência, na forma do artigo 37 , parágrafo 1o da LOM,

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

S GASQUES
TO

OLIVEIRA
ICSIdente da Câmara Municipal

Alvares Machado- SP

elentíssimo Senhor
EDRO D

DrGA NÃo As DRo6As E pEDoFlLrA", DENUNctEITELEFoNEs: 190 PLANTÕES 24 h poR DtA
Observaçâo: A denúncia pode ser anônima
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PRerEruRe MuNtcrpll oe Alvanes Macnloo
Estado de Sâo Paulo

Dispõe sobre a Tua de Manejo de Resíduos Sólidos -
TMRS e ü outras providências.

Art. l' A Taxa de Limpeza Pública prevista no inciso I do art. 136 dc Código
Tributírio Municipal passa a denominar-se Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS e

regida por esta lei complementar.

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 2' A TMRS tem como fato gerador à utilização efetiva ou potencial dos serviços

divisíveis de coleta, remoção, transporte e destinação final de lixo ou resíduos, de fruição

obrigatória, em regime público nos termos da Lei n" 12.305/10, Lein'11.445/07 e posteriores

alterações.

§ l'São considerados lixo ou resíduos, todos os produtos resultantes das atividades

humanas, em sociedade e se apresentam nos estados sólido, semissólido ou líquido, não

passíveis de tratamento convencional.

§ 2'A utilização efetiva ou potencial de que trata este artigo, ocorre no momento de

sua colocação à disposição dos usuários para fruição.

Seção II
Base de Cálculo e Valor

Art. 3o A base de criLlculo da TMRS é o custo econômico estimado integral dos

serviços de manejo de resíduos sólidos, consistente no valor necessário para a adequada e

eficiente prestação do serviço público e para viabilidade técnica e econômico-financeira atual

e futura, arbitrado para o ano de lançamento.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, o crsÍo nômico do ser"iço
público de manejo de resíduos sólidos compreendera" excl te, as atividades

administrativas de gerenciamento e as atividades operaci de coleta, de triagem e de

destinação final ambientalmente adequadas de cos, de estabelecimentos

comerciais e prestadores de serviços, observado sto no inciso X, do art. 3'da Lei n'
d

I

Projeto de Lei de Complementâr no 0512022

12.305/10 e art. 35 da Lei n" 11.445107 .
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PRererruRa MuNrcrpal oe AlvaRes Mecueoo
Estado de Sào Paulo

Art. 4'O crálculo da TMRS será efetuado com base no custo efetivo de gastos da

administÍação pública na prestação dos referidos serviços nos últimos 12 (doze) meses

anteriores à data do lançamento, calculado mediante aplicação da seguinte fórmula:
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§ lo Para os efeitos da fórmula preüsta no caãzr conside;a{se: 
- 

, /\
a) COTA: Custo Operacional Total Anual; r. t\r:il \'r-\r-ur- < \ o.

b) NC = Número de Contribuintes; \
c) VBC : Valor Brisico de Cobrançq r-$

d) FDI : Fator de Destinação do Imóvel;
e) FFC : Fator de Frequência de Coleta.

§ 2" O FDI de cada unidade imobiliária a ser considerado na formnla prevista no caput
será o seguinte:

a) residencial: FDI: 1,00;

b) comercial, serviço e industrial; FDI : 1,20;

c) atividade pública, assistencial, similar e lote sem edificação: FDI = 1,00.

§ 3'O FFC a ser considerado na fonnula previsÍa no cdput será o seguinte:
a) coleta 6 (seis) vezes por semana na zona urbana: FFC = 2,00;
b) coleta 3 (três) vezes por semana na zona urbana: FFC : 1,00;

c) coleta 2 (duas) vezes por semana no distrito e chrácaras de lazer: FFC : 1,00.

Seção III
Sujeito Passivo

Aú. 5' O sujeito passivo da TMRS é o proprietário, titular do domínio útil or:
possuidor a qualquer título de imóvel edificado atendido pelo serviço de coleta, remoçãc,
transporte e destinação frnal de lixo ou resíduos.

Seção IV
Isenções

Aí. 6o Serão isentos da TMRS, os contribuintes:
I - inscritos no Cadastro Único do Govemo Federal, com renda per capita de ate tÀ

(um quarto) do salário mínimo nacional;

II - com idade igual ou superior a 65

a sua moradia e que teúa no máximo 70m'z.

III - que habitem em local de dificil

anos, o imóvel seja destinado exclusivamente

caracterizado pela impossibilidade fisica
de coleta de resíduos porta a porta;

IV - instituições assistenciais sem luc

§ 1" A condição de isento será côm mente no mês de dezembro. mediante

vos
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requerimento do interessado jrmto a Prefeitura Municipal instruído com os documentcs
probatórios pertinentes.

§ 2o A inobservância do prazo previsto no § lo ensejará a perda do direito à isenção e

no respectivo lançamento do tributo.

Seção V
Lançamento e Arrecadação

Art. 7o A TMRS será lançada anualmente e considera-se como ocorrido o fato
imponível, para efeitos legais, em 1" (primeiro) de janeiro de cada exercício.

§ 1o Sem prejuizo de sua natureza autônoma e fundamento de validade próprio e com
fundamento no princípio da economicidade, a notificação do lançamento do valor relativo à

TMRS será feita conjuntamente com a notificação do lançamento do IPTU por meio do envio
do boleto de pagamento.

§ 2" O sujeito passivo da TMRS, que não concordar com o valor lançado, poderá
impugnáJo, no prazo miíximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da notificação de

lançamento, por meio de recurso protocolado no departamento competente, devidamente
motivado, fundamentando suas alegações por documentos, sob pena do mesmo não ser
processado, recebido ou coúecido.

Art. 8'A TMRS sera cobrada juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano
- IPTU, no mesmo carnê e boleto, e nas mesmas condições de pagamento, devendo, contudo,
ser identificada e demonstmda em campo próprio do documento de arrecadação.

Seção VI
Disposições Finais

Art. 11. Não se incluem nas di Lei Complementar. o serviço de

varrição, recolhimento de volumosos arv
resíduos sólidos de serviços de saúde S

própria
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PRererruna Mururcrpel DE ALVARES MAcHADo
Estado de São Paulo

Art. 9" Os valores recebidos a título de TMRS deverão ser contabilizados em forma de

receita própria e exclusiv4 sendo que estes somente poderão ser utilizados para o custeio de

referido serviço, sendo que eventual saldo, ao final de cada exercício fiscal, deverá ser

imputado para o exercício seguinte de tal sorte a reduzir o custo para o 6r'nícipe-usuiirio.

Art. 10. O custo dos serviços de coleta, remoção e destinação final do lixo, poderá se!

subvencionado parcialmente, através de ato pÍóprio do Executivo, para determinado exercício.

e móveis), resíduos de construção civil,
industriais, que serão objetos de legislação



PRererruRl Mur.rrcrpal oe AlvlRes MAcHADo
Estado de Sáo Paulo

Art. 12. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar correrão
por conta das dotações próprias de orçamento, suplementadas, se necessário.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover as revisões,
adequações e alterações, no que couber, especialmente quanto a origem, receitas e previsões

orçamentárias proporcionais à arrecadação proveniente da TMRS junto à Lei Orçamentiiria
Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano-Plurianual.

Art 13. Aplicam-se a TMRS as penalidades previstas no art. 141 do Código
Tributrírio do Município.

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei por meio de decreto a ser
publicado no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

AÍ. 15. Ficam revogados os art

eventuais disposições contriirias.

143, 144 e 155 do Código Tributríio Municipal e

Art. 16. Esta lei complementar entra 90 (noventa) dias sua publicação.

Prefeitura Municipal o, 16 de2022.
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PRererrunn Mururcrpnl oe AuveRes Mlcxeoo
Eslado de Sáo Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei Complementar n'Xx 12022

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, veúo encamiúar a essa Egrégia Câmar4 o incluso Projeto de
Lei Complementar que dispõe sobre a Tma de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS e ü
outras providências.

A Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS, que sení utilizada para custear as

despesas com os serviços de coleta" remoção, transporte e destinação final de lixo ou resíduos,
de fruição obrigatória, em regime público vem substituir a Taxa de Limpeza Pública" já
prevista em nosso Código Tributririo Municipal, em Íazão da Lei Federal N" 14.026, de 15 de
julho de 2020 que ahraliza o Marco Legal de Saneamento Biásico.

Nosso município por força legal tem que se adequar à nova legislação federal, que
busc4 com a medid4 garantir sustentabilidade financeira a esses serviços prestados nos
municípios. O não cumprimento dessa exigência configura renúncia de receita, que, nesse

caso, pode gerar punições para os gestores públicos.

Assim, necess:írio registmr-se que o art. 35, § 2'da Lei Federal n'. 14.026/2020 que
atualizou o Marco Legal do Saneamento Brisico consignou que:

Art.35, As taxas ou às tarifas deconentes da prestação de serviço de limpeza

urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos

resíduos coletados e o nível de renda da população da iirea atendida, de forma isolada
ou combinada, e poderão, ainda, considerar:

§ 2" A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço nos

termos deste ârtigo, no prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei, configura
renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular do serviço, do

disposto no âÍ. 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, observadas

as penalidades constântes da referida legislação no caso !e evêntual descumprimento.

Deste modo, revela-se absol nece a aprec iação da presente propositura
pelo Legislativo Municipal, princi
Responsabilidade Fiscal.

toca as consequências referidas pela Lei de

I
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Estado dê Sâo Paulo

Neste contexto, a aprovação da presente propositura se revela de interesse público,
sendo que a cobrança da taxa tem como finalidade assegurar uma maior efrciência econômica
na prestâção do serviço de manejo de resíduos urbanos.

Assim. solicito, seja a matéria proposta encaminhada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura Municipal de Álvares

GASQUES

O GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768

de março de 2022.

Píaça da Bandêira s/nol Cenko J CEP 19.16G000 | í8) 32739300 | www.atvaresmachado.so.oov.bí
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PLENÂRIo VEREADoR SEBASTÁo ANTÔNIo PEREIRA

Praça da Bandeird S,N Fone/Fax ( l8) 273-1331 - CEP 1916G000 - SP

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

\- Para: Procurador Jurídico Legislativo

Objeüvo: solicito parccer, a pedido do relator da Comissáo de Justiça e Redação,
quanto ao prcjeto do Poder Executivo: PLC 0522

Dala:23 de março de 2022

Assinatura:

.rrrcA NÃo Às rrRocAs". DENUNC|E!
TELf,FONE§I I47 C I9O PT.ANTÔES 24 ES POR

Obscrvação: A denrincia pode ser anônima
DÍA

. t,l

DIRETORIA LEGISLATIVA



cÂr ARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs trAcHADo
PLENÁRIo IEREADoR SEBASÍ|Âo ANTÔNIo PEREIRA

Prasá d8 Bsndqira s/N Fone/Fax (18) 273-1331 - CEP l9l@000 - SP

PROCU RADORIA TEGISTATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procurodorio Legislolivo

Poro: DrTeÍon'o Legislotiv o

Encominho-se porecer jurtdico soi'citodo poro onólise do minuto do pro eto de
Lei Complementor n. 05/2022, de outoio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, o quol dispôe sobre o Taxo de Monejo de Resíduos Sóidos - IMRS..

Doto:28 de morço de 2022

DIOGO RAMOS CERBETERÁ NEIO
Procurodor Juídico t egr'sloíÍvo
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CÀi{ÀRÀ üUNICIPAL DE ÁLVÀRES MÀ.CHÀDO
Rua Moosenhor Nakarnurq 783 Fme/Fax (lE) 3273-133111634 - CEP 19160400 - SP

camara Aalvaresmachado.so. leg.br

?dz,

CM. Álvores Mochodo (SP), 25 de morço de 2022

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR. TAXA DE ÂAANEJO OE RESÍDUOS SóUDOS.

APROVAçÃO POR MAIORIA ABSOTUTA. LEGATIDADE

Aulor: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcllonle: Diretor Legislotivo

I. RELATóRP

Serve o presente porecer poro onólise juídico do Projelo de Lei

Complementor n. OS|2OD. de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, o quol

dispõe sobre o Toxo de Monejo de Resíduos Sólidos - TMRS.

2. FUNDAÀIENTOS JURíDICOS

2.1 Do Competêncio e lnlclollvo do Prolelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, ortigo

33, o iniciolivo dos leis cobe o quolquer vereodor, oo Prefeito e oo eleitorodo. O ortigo

34, porógrofo único, inciso I do mesmo diplomo legol, determino que obrigotoriomente

seró lei complementor o Código Tributório Municipol.

O proielo de lei oro onolisodo viso olleror dispositivos do Código

Tributório Municipol, o que justifico suo noturezo de lei complemenlor.

Portonto, nodo o rechoçor quonto à competêncio e inicioiivo do

Projeto de Lei Complemenlor n. O5/2O22 de outorio do Poder Execulivo, restondo onolisor

o conteúdo oro proposlo no oludido projeto, conforme oboixo.

õ

I



cÂI{À.RÀ ITUNIGIPAL DE ÁLVÀ.8es M.ü.CHADo
Rua Monseúor Nakamura, 7E3 FondFax (18)3271-133111634 - CEP 19160{00 - SP

camaía ai.al\arcsmachado.sn.leg.br

trdot

2.2. Do Anónre de Legolldode

Troto-se de Proieto de Lei Complemenlor gue viso substituir o Toxo de

Limpezo Público, jó previslo no Código Tributório Municipol, pelo Toxo de Monejo de

Resíduos Sólidos, o quol seró utilizodo poro custeor os despesos com os serviços de

coleto, remoçôo, tronsporte e destinoçôo finol de lixo ou resíduos.

É sobido que o Lei Federol n. | 4.026/n2o, que otuolizou o Morco

Legol do Soneomenlo Bósico, exige que os toxos deconentes do prestoçôo de serviços

de limpezo urbono e de moneio de resíduos sólidos sejom implementodos pelos

municípios no prozo de l2 (doze) meses o porlir de suo vigêncio, sob peno de incurso nos

consequêncios legois do Lei de Responsobilidode Fiscol, n. l0l /2000.

Poro coroclerizoçõo de serviços eslotois diretomente vinculodos, o

doutrino explico que tois otividodes devem ser de noturezo uÍr singuÍi e divisível. O serviço

público específico (uÍi singuíi) é oquele que é usufruído individuolmenle por codo um dos

seus usuórios, possibililondo o identificoçôo dos contribuintes que forom beneficiodos

pelo suo prestoçôo.

O serviço público divisível, por suo vez, é oquele que permite o

mensuroçôo do fruiçôo individuol, islo é, individuolmente quonlificóvel.

Tois requisitos, coso ousentes, ofostom o possibilidode do cobronço

do loxo, devendo o custeio do serviço público gerol ou genérico ser reolizodo por meio

do produto do onecodoçôo dos impostos.

2

Pois bem.

Possondo poro onólise juídico do projeto, desloco-se que Toxo é

espécie de tributo direlomente vinculodo, ou seio, cujo hipótese de incidêncio é o
reolizoçõo de umo otividode estotol.

)
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No coso em questôo, os otividodes estotois o serem reolizodos sôo o
utilizoçôo efetivo ou potenciol dos serviços divisíveis de coleto, remoçõo, tronsporte e
destinoçõo finol de lixo ou resÍduos dos proprietóíos ou possuidores, o quolquer título, de
imóvel edificodo otendido pelos serviços citodos.

lnclusive, o Supremo Tribunol Federol jó reconheceu o
consÍilucionolidode do toxo de remoçõo e troÍomento ou destinoçõo de lixo ou resíduos

domiciliores (Toxo de lixo), por entender que o serviço se configuro como específico e

divisÍvel, lendo como referêncio imóveis indivíduolizodos.

A doutrino eniende que o bose de cólculo dos Toxos deve ter umo
equlvolênclo rozoóvel com o cuslo IncoÍfdo pelo Eslodo no suo cduoçõo. Nôo se exige
que o volor cobrodo sejo precisomente oquele conespondente oo custo estotol, mos

que eÍslo umo reloção oproxlmollvo enhe esses lermos.

O ortigo 3. do PLC 05/2022 prevê quê o bose de cólculo do TMRS

seró o custo econômico estimodo integrol dos servíços de monejo de resíduos sólidos,

consistente no volor necessório poro o odequodo e eficienle prestoçõo do serviço
público poro viobilidode técnico e econômico-finonceiro otuol e fuluro, poro o ono do
lonçomento.

O orligo 40 estobelece o fórmulo oritmético poro opuroçõo do volor
do TMRS. no quol se pode extroir que hoveró disiinçôo enÍre os contribuintes o depender
do utilizoçôo do propriedode, sejo elo residenciol, comerciol e de otividode público,

bem como que o volor seró diferenciodo pelo quonlidode de coleto semonol.

J

-i lil

O projeto em onólise ocerto, pois em seu ortigo I I fico
expressomente ofostodo o serviço de voniçõo, vlsto que esle serviço, por nõo se

enquodror nos corocterísticos uÍi singuli e de divisibilidode, nôo pode ser remunerodo por

Toxo, mos sim por impostos, como tombém jó decidiu o supremo Tribunol Federol (RE

583463 AgR, Reloior: Min. DIAS TOFFOL|, primeiro Turmo, jutgodo em 07/02/2012,

ACORDÃO ELEIRÔN|CO DJe-050 DTVULG O84ç2O12 pUBLtC O9O32OI 2).
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Tois dislinções, no entender desso pÍocurodorio, viso cumprir, à
medido do possível, os preceitos constitucionois do rozoobilidode e proporcionolidode,
despendendo trotomenlo mois isonômico e compotível com o utilizoÇôo de codo
contribuinte, sendo que os quê, o princípio, produzem mois lixo, conlribuirôo com volor
moior.

Destoco-se que o ideol serio oferir individuolmente o quonto codo
contribuinte ulilizo do serviÇo estotol, entretonto. lol metodologio deveró ser

implementodo oos poucos poro que, no futuro, o exoçôo sejo oindo mois justo e
compotível com o produçõo de lixo por codo contribuinte, especiolmente entre os

diversos romos de comércio do município.

Cumpre ressoltor oindo que o Toxo, como Íributo, submete_se oos
princípios do onterioridode onuol e nonogesimol, previstos no ortigo ls3, inciso lll, do
constiluiçôo Federol. os princípios mencionodos estôo relocionodos à limitoçõo
constitucionol do poder de tributor pelo Estodo, no coso, consubstonciodo no figuro do
ente municipol de Álvores Mochodo.

Sendo ossim. tol cobronço opênos poderó ser implemeniodo o portir
do próximo exercício finonceiro, isto é, o portir de 0l de joneiro de 2023, coso o projeto
venho o ser oprovodo pelos Nobres Vereodores desto Coso de Leis.

Quonio às hipóteses de isençôo, denoto-se do ortigo óo que se troto
de isençôes específicos que dependem de despocho do ouloridode odministrotivo,

opós requerimento do interessodo junlo à prefeituro. Nodo o rechoçor quonto o eslo
condiçôo legol.

Assim. considerondo que o projeto otende os exigêncios legois e
jurisprudenciois poro implementoçõo do Toxo de Monejo de Resíduos sólidos, esto
Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode do projelo de lel complemenlor n.

o5/2ün de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, ressoltondo quê nõo cobe
o este procurodor prestor juÊo de volor quonto ôs questôes de mérilo que possom poiror

sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onólise dos Nobres

4
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Podo,

veÍêodoÍês deío coso Leglslollvo, os quois poderõo propor emendos que entenderem
necessóÍios, se for o coso, poro fiel cumprimento políiico de seus mondoios.

3. DOQUóRUMDEVOTAÇÃO

Trotondo-se de projelo de Lei Complementor, openos seró oprovodo
se obtiver moiorio obsoluto dos votos dos membros do cômoro, nos termos do Artigo 34,

do Lei Orgônico do Município.

4- DAS COÀIISSÕES PERT ANENTES PARA MANIFESTAçÃO

TroÍondo-se de projeto que busco olÍeÍor o Código Tributório

Municipol e instituir tributo, o comlssõo de Flnonços e orçonrenlo deveró emitir porecer,
nos termos do ortigo 28 do Regimento lnterno, bem como o comksôo pêÍmonenlê dê
Jusllço e Redoçõo deveró monifestor-se, visto gue obrigoióío quonto oos ospectos
constilucionois, legois ou jurídicos, gromolícois e lógicos, nos termos do Artigo 22 do
mesmo Regimento lnterno.

5. DO REGIME DE URGÊNCIA

No entonto, o §3. do ort. 37 prevê que o pÍozo de 30 dlos do regime
de urgênclo nôo se opllco duronte o recesso do cômoro, nêm oos proJelos de lels

complemenlores.

Sendo ossim. deve o projeto seguir o rito do ort. 129 do Regimento
lntemo do cômoro. ou sejo, o projeto de lei complemenlor deveró ser votodo em dois
turnos com intervolo mínimo de 48 (quorenlo e oito) horos.

J
5

_,_lrl

De ocordo com o ort. 32 do Lei Orgônico Municipol, o prefeilo

poderó solicitor urgêncio poro oprecioçÕo de projetos de suo iniciotívo, de modo que o
cômoro deveró se monifestor no prozo de oté 30 dios sobre o proposiçõo de urgêncio.
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?odo,

ó. coNcrusÃo

Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldodê

do kolelo de Let ComplemêÍrloÍ n. OSt2O:n de outorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, ressollondo que nôo cobe o este procurodor prestor juÍzo de volor quonlo às

questões de mérilo que possom poiror sobre o conleúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onólhe dos obrer Vereodores deslo Coro Legldoltvo, os quois

poderõo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro fiel

cumprimento político de seus mondotos.

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos proleslos de

êlêvodo edlmo e dislinto conslderoçiio.

Respeitosomente,

DIOGO RAMOS CERBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

CÂMARÀ MUNIcIPiI.L DE ÁLVISES MÀcuADo



cÂMARA rriuNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Comissão de Justiga e Redação

184 LEGISLATURA

PARECER NO 1O/22

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 05/22

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUilIO: Dispõe sobre: taxa de manejo de resíduos só/ldos.

DATA:29 de março de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
logico, se posrbrbna pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.

Presidente

MELO OMAO
Relator

JOEL N DE ALMEIDA

kd- à"o,ú é-"à %ú4"
4oÃo EDUARDo RAMTFÍÊZ sANcfrEz



cÂulnn MUNrcrpAl oe ÁuvaRES MAcHADo
Comissão de Finangas e Orçamento

18" LEGISLATURA

PARECER NO 06/2022

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 05/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ASSUÂIIO; Dispõe sobre: taxa de manejo de resíduos só/ldos.

'- DATA: 29 de março de 2022

É o parecer.

NDEZ MARTIN

MOS

LENICE DOS SÁrVrOS RIBEIRO

J

APROVADO

1t i.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, devendo o mesmo ir a Plenário para apreciação
e votação do méito.

MARIA

Membro

íLrE)o NÃl
lsH§sÀ01
| ,,ou.r* I
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cÀMARÀ MUMerpÀL DE ÁLVÀBES MAcrrÀDo
Rua Mons€nhor NakaÍnuÍq 783 Fone/Fax ( l8) 3273-1331 - CEP 19160{00- SP

cânaÍa@cmalvaÍesmachado.sp.gov.br

Poda

EMENDA MODIFICATryA N" OI/22

Projeto de lei complementar n'05122 de autoria do Poder Executivo

O ARTIGO 6" II FICA ÁSSIM REDIGIDO:

"Art 6o - Serão isentos da TMRS, os contribuiníes:
É....................
II- com idade igual ou superior a 65 anos, cujo imóvel seja destinado
exclusivamente a sua moradia e quc tenha no márimo 70 metros quadrados de
drea construída

JUSTIFICATIVA:

Deixar expresso que o limite máximo para concessâo é de 7Om2 de área
construída, pois, com a redação inicial, poderia se deduzir que poderia se

considerar a :írea do terreno e não da área construída.

Comissão de Finanç amento, em 04 de affil de2022

c UDIO SALOMÃO
Vereador

I ? riJit. iutl
12

AP 0

"orcl xÂo Às onccas iptoorn ra".lrr.{uNclE:
]TLEFONES: I97 C 190 PIÁNTÕES 24 H§ POR DIA

Obs€rva{Ao: A dellúncia pode ser anônima



cÀMÀRÀ MUNrcrpÀL DE ÁLVARES mÀcu.*.Do
Rua MonsenhoÍ Nakanur4 783 Fone/Fax (18) 3273-1331-CEP l9l6G000-SP

cámara@cmalvarcsmachado.sp. gov.br

?odo,

EMEI\IDA MODIFICATIVA N" O2l22

ProjeÍo de lei complementar n" 05122 de autoria do Poder Executivo

OARTIGO T6 FICAASSIM REDIGIDO:

"Arí. 16 - Esta lei complementar entro em vigor em l" de janeiro de 2023.

JUSTIFICATIVA:

\- Necessidade de preservar o princípio da anterioridade em materia de ordem
tribut:íria.

Câmara Municipal, em 04 de abi,l de 2022

I
PEDRINHO DO L

Vereador

1t

PRES

AP 0

i I ASi. trtl

.DtcÂ NÂo Às DRocÁs ipgporn u', »rrunclrt
TELEFONES: T9? C I$ PIÀNTôES 24 HS POR DTA

Obs€rvaçâo: A denliLÍrcia pode s€r anôtrima
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GÂMARA Mur.lcrpll oe AlvnRes Mrcnroo
Estado de Sáo Paulo

courssÃo »E JUsrrÇA E REDAÇÃo

Projeto de Lei de Complementar n" 0512022 - NOVA nf»AçÃO

Dispõe sobre a Tua de Manejo de Resíduos Sólidos -
TMRS e dá outras proviüncias.

Art lo A Taxa de Limpeza Pública pevista no inciso I do arL 136 do Código
Tributário Municipal passa a denominar-se Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS e

regida por esta lei complementar.

Seção I
Fato Gerador e Incidência

Art. 2., A TMRS tem como fato gerador à utilização efetiva ou potencial dos serviços

divisíveis de coleta, remoção, transporte e destinação final de lixo ou resíduos, de fruição
obrigatóri4 em regime público nos termos da Lei no l2.305ll0,Lei n' 11.445107 e posteriores

alterações.

§ 1' São considerados lixo ou resíduos, todos os produtos resultantes das atividades

humanas, em sociedade e se apresentam nos estados úlido, semisúlido ou líqúdo, não

passíveis de tratamento convencional.

§ 2" A utilização efetiva ou potencial de que trata est€ artigo, ocorre no momento de

sua colocação à disposição dos usruírios para fruição.

Art. 3o A base de crllculo da TMRS é o custo econômico estimado integral dos

serviços de manejo de resíduos sólidos, consistente no valor necessiírio para a adeqrrada e

eficiente pÍestação do serviço público e para viabilidade técnica e econômico-financeira atual

e futura" arbitrado para o ano de lançamento.

Parágrafo rinico. Para os efeitos do disposto 1o caput, o custo econômico do serviço
público de manejo de resíduos sólidos compreenderiír exclusivamente, as atividades
administrativas de gerenciamento e as atividades operacionais de coleta de triagem e de

destinação final ambientalmente adequadas de resíduos domésticos, de estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços, observado o disposto no inciso X, do art. 3o da Lei no

12.305110 e art. 35 da Lei n' 11.445107.

Praça da BandeiÍa s/nol Cenko ICEP 19.'160-000 | (í8) 32739300 lwww atvaresmachado so.oov.br

Seção II
Base de Cálculo e Valor



CAMARA Mur.ilcrpll oe Alvenes Mlcxloo
Estado de Sâo Paulo

Art. 4" O ciilculo da TMRS seú efetuado com base no custo efetivo de gastos da

administração pública na Festâção dos referidos serviços nos últimos 12 (doze) meses

anteriores à data do lançamento, calculado mediante aplicação da seguinte fórmula:

COTA : NC = VBC x FDI x FFC = TMRS

§ 1o Para os efeitos da fórmula prevista no capzÍ considera-se:

a) COTA = Custo Operacional Total Anual;
b) NC : Nrimero de Contribuintes;
c) VBC = Valor Básico de Cobrança;

d) FDI = Fator de DeÍinação do Imóvel;
e) FFC : Falor de Frequência de Coleta-

§ 2' O FDI de cada unidade imobiliária a ser considerado na formula prevista no caput
sení o seguinte:

a) residencial: FDI : 1,00;

b) comercial, serviço e indusfial; FDI = 1,20;

c) atividade públic4 assistencial, similar e lote sem edificâçii'o: FDI: 1,00.

§ 3'O FFC a ser considerado na formüa previslta no caput seÍá o seguinte:

a) coleta 6 (seis) vezes por semana na zona urbana: FFC = 2,00;
b) coleta 3 (três) vezes por semana na zona urbana: FFC : 1,00;

c) coleta 2 (duas) vezes por semana no distrito e cluícaras de lazeÍ: FFC : 1,00.

Seçáo tII
Sujeito Passivo

Art. 5" O sujeito passivo da TMRS é o proprietiírio, tihrlar do domínio útil ou
possüdor a qualquer título de imóvel edificado atendido pelo sewiço de coleê remoção,

transporte e destinação final de lixo ou resíduos.

Seção IV
Isenções

(!rt 6'Serão iseDtos da TMRS, os contribuintes:

I - inscritos no Cadastro Unico do Govemo Federal, com renda per capita de aÍé Yt

(un quarto) do salírio mínimo nacional;

@- .orn idade igual ou superior a 65 anos, cujo imóvel seja destinado exclusivamente
a sua mgnrdia e que teúa no miíximo 70m2 de área construída;

@)- que habitem em local de dificil acesso, caracterizado pela impossibilidade fisica
de coleta de resíduos porta a porta;

IV - instituições assistenciais sem fins lucrativos.

§ lo A condição de isento sení comprovada anualmente no mês de dezembro, mediante

Praça da Bandeira s,/nol CentÍo I CEP 19.16G.0O0 | (r8) 327&9300 | ado sp qov bÍ
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requerimento do interessado junto a Prefeitura Municipal instruído com os documentos
probatórios pertinentes.

§ 2' A inobservância do prazo preüsto no § lo ensejaná a perda do direito à isenção e

no respectivo lançamento do tributo.

Seção V
Lançamento e Àrrecadaçâo

Art 7o A TMRS será lançada anualmente e considera-se como ocorrido o fato
imponível, para efeitos legais, em lo (primeko) de janeiro de cada exercício.

§ 1'Sem prejuízo de sua natureza autônoma e fundamento de validade próprio e com
fundamento no princípio da economicidade, a notificação do lançamento do valor relativo à
TMRS sení feita conjuntamente com a notificação do lançamento do IPTU por meio do envio
do boleto de pagamento.

§ 2" O sujeito passivo da TMRS, que não concordar com o valor lançado, poderá

impugná-lo, no prztzo mríximo de 30 (trintâ) dias corridos, contados da notificação de

lançamenlo, por meio de recurso protocolado no departâmento competenÍe, devidamente

motivado, fundamentando suas alegações por documentos, sob pena do mesmo não ser

processado, recebido ou conhecido.

Art. 89 A TMRS sení cobrada juntamente com o Imposto Predial e Territoriâl Urbano

- IPTU, no mesmo camê e boleto, e nas mesmaÍi condições de pagamento, devendo, contudo,

ser identiÍicada e demonsüada em campo proprio do documento de arrecadação.

ArL 9" Os valores recebidos a título de TMRS deverão ser contabilizados em forma de

receita própria e exclusiv4 sendo que estes somente poderão ser utilizados para o custeio de

referido serviço, sendo que eventual saldo, ao final de cada exercício fiscal, devení ser

imputado para o exercício seguinte de tal sorte a reduzir o custo para o munícipe-usuiírio.

Art. 10. O custo dos serviços de coleta, remoção e destinação final do lixo, podení ser

subvencionado parcialmente, através de ato próprio do Executivo, para determinado exercício.

Seção YI
Disposições Finais

Art 11. Não se incluem nas disposições desta Lei Complementar, o serviço de

varrição, recolhimento de volumosos (poda de árvore e móveis), resíduos de construção ciüI,
resíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos industriais, que serão objetos de legislação
própria.

Plaça da Bandeira s/nolCentro I CEP 19.16GO001(18) 3273-93001 chado.sD.qov.br

Es*ado de São Paulo
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Estado de Sáo Paulo

AÉ. 13. Aplicam-se a TMRS as penalidades preústas no art. l4l do Código

Tributário do Município.

Art 14. O Chefe do Poder Executivo regulamentarí esta lei por meio de decreto a ser

publicado no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.

AÉ. 15. Ficam revogados os art. 143, lM e 155 do Código Tributírio Municipal e

eventuais disposições conüárias.

@ Esta lei complementar entra em úgor em lo de janeiro de 2023.

coMlssÂo DE rusTIÇA E REDAÇÃO, em t4 de affil de 2022

oÃ EDUARDO
&-"áú;, ú'4

RÂMINÚZSAIICHEZ
Presidente

[o \\,\"',
DEMEIjpSALOMAOUDIO

Relator

JO S DE ALMEIDA
Membro

- 1Q-
ApRovADo EM V: DlscussÃo

2Li !s
DATÀ: Jq 0cl

Plaça da Bandsira ínol C€núo ICEP 19.160{«} | (Í8) 327}9300 lwww alvaresmachado sp qov br

AÉ. 12. As despesas decorentes da execuçâo da presente lei complementar correrão

por conta das dotações próprias de orçamento, zuplementadas, se necessiírio.

Panágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Muaicipal a promover as revisões,

adequações e alterações, no que couber, especialmente quanto a origem, receitas e preúsões

orçamentárias proporcionais à arrecadação proveniente da TMRS jmto à Lei Orçamenüiria

Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano-Plurianual.
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AcHADo
pLENÁRro VEREÂDoR sEBAsrÁo ANTÔi{to PEREIRA

Rua Monsenhor Nakaour4 783 Fone/Fax ( l8) 3273-1331 - CEP l9l6&000 - SP

autócnaro N'08/22

Considerando que a Câmara MunicrpaI de Áfuares Machado, aprovou na integra,
ETO DE PLEMENT

Poder Executivo, a Mesa da Câmara llunicipal de
Autógrafo, nesta data, para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 20 de abril de2022.

P SI o
Presidente

JOEL ALÍÚEI
rio

MARIA ESTELA F
20

-N Ão de autoria do
vares Machado, emite este

MARTIN

supra.
,_ Registrado e publicado na Dir6toria Legislativa, na

PA O JOSÉ VILLALVA
Diretor Legislativo

NS

.Drca NÃo Às DnocAs. pEDoFtLlA', DEttLNctE!
TELEFONf,S: t9 . T$ PIÁNTÔE§ 24 HS POR DIÂ

Observasão: A denúncia pode ser anônima
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Gover no de
ÁlvarcsMach*
I Adr.rnistracáo

@govalvaÍesmãchôdo
www.àlvaÍesma<hôdo.ipgov-bí

PÍaçâ da 8àndêiÍa, SrN - il$3271-9300
!9'160.@0- Alvaí6 Machado, SP

Se{ão \-
l.ançamento e Arrcradãsâo

Arr. 7' .\ T\íRS será lançada anualmente e colsidera-se conxr ocorrido o fato imponiyel.
para cfi'ilrrs legais. em l" íprinreiro) de jâneiro de cada exercício_

§ l" Sem prejuizo de sua nalureza autônoma e fundamento de validade pníprio e com
lü.damcnt. no principio tla economicidadc. a notilicaçâo do lançamentr.r do vak)r relativo à
l\'lRS scni lêita coniuntame[re c(]tn a [otificâçào do lançamento do lpTl.t fxrr meio do cnvio du
boleto dc pagamcnk.r.

§ l'(l sujeittr pa-ssirrr da TMRS- que nào soncrlrdar conr o valor lançado- poderá irnpugná-
lo. no prazrr maximo de 30 ttrinta) diils corri<los. contados da notiÍicaçào de lançamento. [rcr meio
de reçurstr pftitocolado no departameúo competente. devidarnente motivado. t'undamentando suas
slegaçt-res por dr'rcumcntüs. sob penà do mesmo nâo ser pncessado. recehido ou coúecido.

Aú. tr A f!ÍRS seni cubrada .iuntamenre com o lmposro predial e l'errimrial Urbano -
lP'l L:- no mesmo camê c brrlelo- e nâs mesmas condiçôes dc pagamenlo. del.endo. contudo. ser
idcntiticadr e ilemonstrada em campo proprio do documento dc arrecadação.

Art. 9" Os valores recebidos a ríulo de INÍRS deverêo ser contabiliz_ados em lirrma rlc
rÊceiu própria e exclusiva. sendo qut'estes somentc poderão ser urilizados para o custcirr tlc
rclàrido scn'iço. sendtr que e\e unl saldo- âo fioal de cada exercicio fi*-al. dcverá ser imputarJo

rrãr<l (r c-\erciciLl scsuints de lal sonc a reduzir o cu-sto para o municigr-usuário.

Art. 10. O cusro dos sen iços de coleta. remoçào e destinaçâo t-roal do lixo- poderá ser
suhr.encionado p:r.cialmente. atrarés de alo pÍópdo do Executi!o. para dc{eÍminado exercicio.

Seção vI
Disposiçõcs I-inxig

.\rl. ll. \àr, sc inclucm nl; r.lisposiçÕes .lesta l-ci ( ulnplenl!'lltar- (r sc^iÇo dc i arriçio_
rce(rlhilricnto rie rolumoros il,!r,tla d,,- entrrc' !' trr(i\cisi. ri.siduos de constntÇa() ririi. l"csi.lrr,'s

soliir':, Llc .cn rcos .ic snirdc c rcsiduos indusrriais. que 5erã{, objelos de icgislaçào prriptil

.\rl. 12- Ai Jcsper.rs decorrentes da.-rccuçio da prescnte lei ctrmplemcntirr cr)rrer.io p!!r
crtoi.{ Jr: (i(itrça)cs propril§ de .'ÍçJntcnto. suplenrettadas. se necessário.

lhmt-'Iitli) uni.o. l:i!a auloriTãdo it Podt-r llxccutivo Nlunicipal a pnnnovrr as rcr isr\es-

iidr'qu.rç(-)es r t.'rlcões. r'o ilrc coutrcr- espccialnrttrre quant(r a (rrigenl. rcseita-s c lrcr is.lcs
orçrrmentárias proporcitrnais à arrecadaçào pr(rven da l-l\lRS i ci orçamentiiria .\nuirl
a I ei de l)iretrizes ( \amenrárias e Plano-ll

Art. 13. r\piicanr-sc a I\IRS as istas no art. l{ I do Código Trihutário rlo
\'Í u nic ipic'

D!GA LrÂ"_ oENUNCIEiTÊLEFoNES: !90 pLÂ róts 24 h poR c,A
€

Obs€rração: Â d€ninrià pode seíanônimà
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Praçà dâ Bandeirà,9/l{ - {18}3273-9100
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-\rl. 11. () (hcli,lo Porlcr Erectnivo rcguiamr,ntara esta lei gror m!-io dr d.creio.r ir-r
ptrhlitl.i,r n'r liÍazrr Jc 90 rrx)\enrlt dias, contatlos de sua publicaçãr..

.{rt- l5 I tctrnr rcr r.Srillrs or arl
!1 c!ititil, ( J!\Jrosiaa,cs clrntrária\.

s()R.\lA t) LIv
l)i dr.- .\dminist

-Arr- 16. Esra l!,i complcmrntar erltr r cm l" dejaneiro dc 1013

Prel'eitura de r arcs \Íac

R(X; CASQTIE§

l-l-.r. l-14 c li5,lo (iidi

I

o Triburário lríunicipai e

R.;g+adíê pul'licado na Sc ia da Pretliturü na dara supra.

1"\\IA \E \Rat \
Oficial dc i)

::

(:rtr)

Dl6a riÂo Á5 o8o6as E paooFtuÀ-. DENUNC!EITELETONES: tÍto ptAltTôEs 24 à poâ ola
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Dispõe sobre a Taxa de Manêjo de Resíduos Só/idos -
TMRS e dá oubas providéncias.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Seguinte Lei:

AÍt 1o A Taxa de Limpeza Pública prevista no inciso I do art. 136 do Codigo Tributádo
Municipal passa a denominar-sê Taxa de Maneio de ResÍduos Sólidos - TMRS e regida por

esta lei complementar.

Seção I

Fato Gêrador e lncidência

ArL ? A TMRS tem coÍno Íato geradoÍ à utilizaÉo efetiva ou potencial dos seÍviços
divisíveis de coleta, rêmoÉo, transpoÍte ê destinação final de lixo ou resíduos, de frukÉo
obrigatória, em regime público nos termos da Lei no 12.305/10, Lêi no 11.445101 e posteriorês

alterações.

§ 10 São considerados lixo ou rêsíduos, todos os produtos resultantos das alividades
humanas, em sociedade e se apresentam nos estados sólido, semissólido ou líquido, não
passíveis de tratâmento @nvencional.

§ ? A úilizaÉo efetiva ou potencial de quê trata este artigo, ocoÍTB no momento de
sua colocação à disposiçáo dos usuários para fÍuição.

SeÉoll
Base de Cálculo e Valor

Art 3'A base de calc1llo da TMRS é o cÁrsto econômico estimado integral dos serviços
de manejo ds rssíduos sólidos, consistente no valor necessário para a adêquada e eficiente
prestaÉo do sêrvíço público e para viabilidade técnica ê e@nômim-financeira atual e ftrtura,

arbitrado para o ano de lançamento.
PaÉgrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, o custo econômico do serviço

público dê manêjo de resíduos sólidos compreenderá, exclusivamente, as atividades
administrativas de gerenciamênto e as aüvidades operacionais de coleta, de triagem e de
deslinação final ambiontalmente adequadas de resíduos domésticos, de estabelecimentos
comeÍciais e prestradorBs de serviços, observado o disposlo no inciso X, do art. 30 da Lei no

12.305/10 e art. 35 da Lei n' 11.445107 .

Dirário Oficial Assinado com Certilicedo PadÉo ICPBrasil, eE confoÍmidade com a MP n' 2.200-2, de
2001. O Município de Àvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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Aú 40 O cálculo da TMRS sêrá efêtuado com base no custo efetivo de gastos da
administração pública na prestaÉo dos rêferidos serviços nos últimos í2 (doze) meses
anteriores à data do lançamento, calculado mediante aplicâÉo da seguinte fórmula:

COTA: NC = VBC x FDI x FFC = TMRS

§ 1o Para os efeitos da fórmula prevista no cápuÍ considera-se:
a) COTA = Custo Operacional Total Anual;
b) NC = Númêro de ContÍibuintes;
c) VBC = Valor Básico dê Cobrança;
d) FDI = Fator de Destinação do lmóvel;
ê) FFC = Fator dê Frequênciâ de Coleta.

§ 20 O FDI de cada unidade imobiliária â sêr considêÍado na formula prevista no capuÍ
seÉ o seguinte:

a) residencial: FDI = 1,00;
b) comercial, sêrviço e industrial: FDI = 1,20;
c) atividade pública, assistencial, similar e lote sêm edificaÉo: FDI = 'l,00.

§ 30 O FFC a ser conaidêrado na formula prêvistâ no cápuÍ sêrá o seguínte:
a) coléta 6 (seis) vezes por semana na zona urbana: FFC = 2,00;
b) coletâ 3 (três) vezes poÍ sêmana na zona uÍbana: FFC = 1,00;
c) coleta 2 (duas) vezes por semana no distrito e óácaras de lazer FFC = 1,00.

Seção lll
Sujêitô Pâasivo

AÊ 5p O sujeito passivo da TMRS é o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a
qualquer título de imóvel edificado atrendido pelo serviço de coleta, remoÉo, trânspoúê e
destinação flnal dê lixo ou resíduos.

Seção lv
lsenções

AÉ 6p SêÍão isêntos da TMRS, os contÍibuintês:
I - inscritos no Cadastrc Único do Govemo Federal, com renda per capita de alé yl lutrl

quarto) do salário mínimo nacional;
ll - com idâde igual ou superior a 65 anos, cujo imóvel seja destinado exclusivâmenle

a sua moÍadia e que tenhâ no mâimo 70m'zde áíea consfuída;
lll - que habitem em local de diÍícil ac6sso, c.lracleÍizado pela impossibilidade físicâ de

coleta dê resÍduos portâ a porta:

lV - insütuiçõês assistenciais sem Íns lucrativos.

§ 1'A condiÉo de isento seÍá comprovada anualÍnenle no mês de dezembro,
mêdiante
requerimênto do inteÍêssado junto a Prsfeitura Municipal instruído com os documêntos
probatórios pertinentes.

§ 2'A inobsêrvânciâ do prazo preüsto no § 10 ensejará a perda do direito à is€nÉo e
no respectivo lançamento do tributo.

Diririo Oficial Assinado com CeÉificado Pâdrio ICPBresil, em conformidade com a MP n' 2.20G2, de
2001. O Município de ÁIvares Macbado garaate a autenticidad€ deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado-so.qov.bÍldiâÍioofi cial
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Seção V
Lançamsnto e Arrecadação

AÍt 7' A TMRS será lançada anualmente ê considera-se como oconido o fato
imponÍvel, para êfeitos legais, em 10 (primeiro) de janeiro de cada exercício.

§ í" Sem preiuízo de sua natureza autônoma e fundamento de validade próprio e com

fundamento no princípio da economicidade, a notificação do lançamento do valor relaüvo à
TMRS sêÉ Íêita coniuntamente com a notificâção do lançamento do IPTU por meio do ênvio do
boleto de pagamento.

§ 29 O suiêito passivo da TMRS, que não concordar com o valor lançado, poderá

impugnáJo, no pErzo mâimo de 30 (trinta) dias conidos, contados da notficâÉo de
lançamento, por meio dê reorrso pÍotocolado no departamento comp€tente, dovidamênte
motivado, fundamentândo suas alega@es por documentos, sob pena do mesmo não ser
processado, recebido ou conhecido-

AÉ 8" A TMRS será cobrada juntamentê com o lmposto Predial e Tenitorial Urbano -

IPTU, no mêsmo câmê e bolêto, e nas mesmas condiçôes de pagamênto, devêndo, conludo,
ser identiÍicada e demonstrada em câmpo próprio do documento de anecadação.

Art 9p Os valores recebidos a título de TMRS deveráo sêr contabilizados em formâ de
receita própria e exclusiva, sêndo que estes somente poderão sêr utilizados para o cu§teio de

reíeÍido s6rvi@, sendo que eventual saldo, ao final de cada exercício fiscal, dêveÍá ser
imputado pare o exeÍcício sêguinte dê tal sorte a reduzir o custo para o munícipe-usuário.

Art í0. O custo dos serviços de coleta, remoÉo e destinaÉo final do lixo, podêrá ser
subvêncionado parcialments, através dê ato póprio do Executivo, para detêrminado exercício.

sêção vl
Disposiçõ€s Finais

AÉ 1í. Não se induem nas disposições dêsta Lêi ComPlêmentar, o serviço de

vaniÉo, Íêcolhimento de volumosos (pôda de árvorê e móveis), resíduos dê constÍução civil,

resíduos sólidos de sêrviços de sâúde e resíduos industriais, quê serão objetos de legislaÉo
pópria.

Art 12. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar conerão
por conta das dotações proprias de orçamento, suplementadas, se necessário.

ParágraÍo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover as revisõ€s,

adequaçôes e alterações, no quê couber, especialmente quanlo a origem, receitãs e p,evisões

orçamentárias proporcionais à anecadação proveniente da TMRS junto à Lei Orçamentária
Anual, a Lêi de Direbizes orçamentárias e Plano-Plurianual.

Art 13. Micam-se a TMRS as penalidades prêvistas no ad. 14'l do Código Tributario

do MunicÍpio.

Dário Oficial Assinado com Certifcado Pedrão ICPBrrsil, eu conformidade com a MP n' 2.20G2, de

2@1. O Município de Átvares Machado garante a aut€nticidado deste docümento, desde que

visualizado:@
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ArL 14. O Chefê do Poder Executivo regulamentará esta lei por meio de decreto a ser
publicado no prazo de 90 (novênta) dias, contados de sua publicação.

Art í5. Ficam revogados os aú. í43, 144 e 155 do Código Tributário Municipal ê
evêntuais disposiçõês contrárias-

Art 16. Esta lei complementar entra êm vigor em 1o de ianeiro dê 2023.

PreÍeitura de Álvares Mactado, 20 de abnl de 2.022.

ROGER FERNANDES GASSUES
Prefeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Sêcretaria da Prefeitura na data supra.

TÂÍ{tA NEGRT cARctA
Oficial de Gabinete

Dirârio Oficial Assinado com Cêrtificado Prdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. o Muoicipio de ÁIvares Machado garaúe a autenticidade deste documento, desde que
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